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Jaguariúna- SP 

 

 

Ofício SEGOV-nº 0155/2025 

 

Jaguariúna, aos 10 de março de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 048/2025, de autoria do(a) Ilmo(a). Vereador(a) Ana Paula 

Espina (Prot. PMJ nº 004127/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Saúde informa, acerca do fortalecimento do 

combate à dengue, que inaugurou um ambulatório de acompanhamento da doença. O 

serviço monitora casos leves e moderados (A e B), realiza diagnóstico diferencial para 

dengue e outras arboviroses e notifica casos suspeitos e confirmados. A equipe 

multiprofissional inclui enfermeiros, técnicos de enfermagem, médicos e agentes 

comunitários de saúde. O ambulatório funciona de segunda a sexta, das 7h às 17h, na Rua 

Franco, 497, Jardim Zeni - XII de Setembro. 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração 

e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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